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Resumo 

Este estudo analisa os impactos sociais, econômicos e psicológicos da laqueadura 
na vida de mulheres com mais de 21 anos residentes em Porto Velho/RO, 
relacionando-os ao princípio da dignidade da pessoa humana previsto na 
Constituição Federal de 1988. A pesquisa parte da hipótese de que a atualização 
da Lei nº 14.443/2022 ampliou o acesso ao procedimento ao eliminar a exigência 
de autorização do cônjuge e reduzir a idade mínima. Utilizando abordagem 
qualitativa e bibliográfica, o trabalho discute como essa mudança legislativa 
fortalece a autonomia feminina e o direito ao planejamento familiar, promovendo 
saúde, bem-estar e liberdade reprodutiva. 
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Introdução 

A laqueadura, como método contraceptivo definitivo, passou por mudanças 

significativas com a promulgação da Lei nº 14.443/2022. Este artigo investiga os 

impactos dessa legislação na vida de mulheres de mais de 21 anos em Porto 

Velho/RO, relacionando-os ao princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana. A pesquisa justifica-se pela relevância social e jurídica do tema, 

especialmente no contexto de autonomia reprodutiva e acesso à saúde pública. As 

questões norteadoras envolvem os efeitos da nova lei sobre a liberdade de 

escolha, os dados locais sobre esterilização e a influência da norma na decisão de 

não ser mãe. 

A dignidade da pessoa humana é fundamento da República (CF/88, art. 1º, 

III) e base para os direitos reprodutivos. Estudos como os de Silva (2023) e Farias 

(2023) apontam que a autonomia sobre o corpo é essencial para o 

empoderamento feminino e para o exercício pleno da cidadania. O planejamento 

familiar é garantido pelo art. 226, §7º da Constituição, e pela Lei nº 9.263/1996, 

atualizada pela Lei nº 14.443/2022. 

A pesquisa é qualitativa, com abordagem interpretativista, baseada em 

revisão bibliográfica de artigos, leis e entrevistas com especialistas. O foco é 

compreender os efeitos da nova legislação sobre o cotidiano e as decisões das 

mulheres portovelhenses. 



 

Resultados e Discussão 

A Lei nº 14.443/2022 alterou o cenário da esterilização feminina ao permitir o 

procedimento a partir dos 21 anos, sem necessidade de autorização do cônjuge. 

Isso ampliou o acesso ao planejamento familiar e fortaleceu a liberdade de 

escolha. Os impactos observados incluem: 

 Sociais: Redução da pressão social pela maternidade e enfrentamento de 

estigmas culturais. 

 Econômicos: Maior controle sobre gastos familiares e planejamento de 

carreira. 

 Psicológicos: Alívio emocional, empoderamento e segurança na decisão. 

A pesquisa também identificou que muitas mulheres enfrentavam barreiras 

legais e culturais antes da atualização da lei, o que limitava sua autonomia. A nova 

legislação representa um avanço na promoção da equidade de gênero e no 

respeito à autodeterminação. 

Considerações Finais 

A atualização da legislação sobre laqueadura representa um avanço na 

garantia dos direitos reprodutivos e na promoção da dignidade da mulher. O 

estudo conclui que a nova lei fortalece a autonomia feminina, contribui para o 

bem-estar social e psicológico, e reforça o papel do Estado na promoção da saúde 

pública. Recomenda-se a continuidade de políticas públicas que ampliem o 



 

acesso à informação e aos serviços de planejamento familiar, respeitando a 

diversidade e os valores individuais. 
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